
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO Í'4UNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No O',t2t2023

CONTRATO OE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LAOO, O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO
TRABALHO DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A
EMPRESA LL LOCAOORA DE VE|CULOS EIRELI,
DECORRENTE DO PROCESSO DE ADESÃO DO
MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES DO PREGÃO
ELETRÔN|CO No 1212022 ARP 0412023.

O FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO,
pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no CNPJiMF sob o n0

'14.682.569/0001-99, com sede na Rua Santa Maria, N0 97, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.í30-000.
representada neste ato pela Sra. Maria Vâneide Oliveira Araújo, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a empresa LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA, doravante denominada
CoNTRATADA, pessoa juÍÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n0 04.540.7711ooo1-
22, com sede na Rua RIO GRANDE DO SUL, No 811, BAIRRO SIQUEIRA CAMPOS, na cidade de
ARACAJU, Estado de SE, neste ato representada por KALINE MARISSOL PEREIRA DE LIMA E
LltvlA. adiante firmado, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o
fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei no 8.666-de 21 de junho de
1993, atualizada e consolidada, tendo em vista o que consta do PREGÁO ELETRÔNlCo No 1?l?022, e
as cláusulas e condiçôes a seguir descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

'1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO N' 122022, homologado em 09/01/2023, e

fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 10.520, de 17 de julho

de 2002. e subsidiariamente pelas Leis, Lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993. (Lei de Licitaçóes e Contratos
Administrãtivos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002(Código Civil).

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . Constrtur objeto deste contrato o REG|STRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÂO DE VE|CULOS,

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO

MUNtCtPtO DE RTACHUELO, conforme especiÍicaçóes discriminadas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO

No 12t2022 e seus anexos, especialmente o TERMO DE REFERÊNCIA, que juntamente com a
proposta da CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de quaisquer reproduçóes

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior a importância
ESTIMATIVA de R$ 75.120,000 (setenta e cinco mil cento e vinte reais).

3.1.1. Os valores unitários e descriçóes, referentes aos itens que compóem o objeto do presente

termo estáo descriminados na planilha abaixo:
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3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os serviços
efetivamente executados pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentaçâoda Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituiçáo Federalem seu artigo
195, parágrafo 30, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade
para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita FedeÍal e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contratante terá ate 30 (trinta) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para
a instruçáo e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuiçóes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o sêrviço executado.

KÂLrNE MÂRrSSOL rHl::§..-,
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Item Un Descrição Ma rca Modelo Valor Unit Valor total
mensal

Valor Total
anual

0t t-:\lD

Locaçào de veículo tipo
PASSEIO. motor 1.0 com
capacidade de 05 (cinco)
passageiros. nrovida á

gasolinrálcool. com ar
côndicionado. com diÍeçâo
hidráulica ano de
fabricação/modelo nào
ioferior a 2021. com
COMBUSTiVLL E

MOTORIS'fA por conta da
CONTRATANTE- com
franquia de quilometragem
livre.

Vollsuagen Gol R§ t.8 t0-00 R$ 1.8 t0.00 RS 21.710.00

l ()l l \ ll)

t caçào de veiculo tipo
PASSEIO- motor 1.0 com
capacidade de 05 (cinco)
passageiros, movida á
gasolina/álcool. com ar
condicionado. com direçio
hidniulicÀ ano de
fabricaçâo/modelo nâo
inferior a 2021- com

COMBUSTiVEL por conta da
CONTRATANTE e
MOTORISTA por conta da
CONTRATADA. com
f.anquia de qui lometragem
livre.

Volkswagen Col R$ {..150.00 R1 .150.00 R$ 53.t00.00

Total R$ 75. í 20,00

8

Quant.
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3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidaçáo da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou anadimplência contÍatual.

3.6. É vedado qualquer Íeajuste de prêços pelo prezo de 12 (doze\ meses do contrato, exceto por
força de legislaçáo ulterior quê o peÍmita, porém, poderá haver revisáo de valores, visando manter o
equilíbrio econômico-Íinanceiro iniciãl da proposta, nos termos do art. 65, ll "d'e §2', da Lei n"
8.666/93, desde que demonstrado. por parte do prestador de serviços, alteração substancial nos preços
prâticados no mercado, por motivo de força maior. caso Íortuito, fato do príncipe e /ou fato da
administraçáo, desde que imprevisíveis ou de difícil pÍevisáo, observadô em qualquer caso ao item 12 do
Edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES OAS PARTES CONTRATANTES

4.I, A CONTRATADA SE OBRIGA A

4.1.7. Garant,r a execuçáo dos servaços descrilos no ob.ieto do presente contrato conforme
especificaçóes e obrigaçóes dispostas no Termo de Referência do Edital que deu origem ao presente
contrato, observando as condiçÕes ajustadas e especificações exigidas, cumprindo Íielmente os termos
deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos
de acordo com as recomendâçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçóes,

4.1,.2. lniciar os serviços dentro do prazo especificado no Termo de Referência do processo que

deu origem ao presente contrato.

4.1.3. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condigôes de habilitaçáo e qualificação exigadas na licitaçáo.

4.1.4. PÍovidenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já definidos
em processo, contados da comunicação formal desta Administraçáo, o(s) veÍuclo(s) disponibilazado(s)
cujo(s) padrão(Ões) de qualidade, segurança e Íinalidade não se prestem ao seu fim especÍfico.

4.1.5. ArcaÍ com eventuais prejuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execuçáo do contrato. náo podendo ser arguido, para efeito
de exclusáo de sua responsabilidade, o fato de a Administraçáo proceder à Íiscalização ou
acompanhamento de execuçáo do referido serviço.

4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da PÍestaçáo de Serviços do objeto deste
Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuiçóes
previdenciáÍias, encargos tÍabalhistas, comerciais e outÍas despesas decorrentes da execução deste
contrato.

4.7.7. Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressóes até o limite fixado
no § 10do artigo 65 da Lei n0 8.666i93.

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigaçóes especificadas nos itens e subilens, do Termo de
Referência do Edital do PREGÁo ELETRÔNICO No ',1212022.

4.1,.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades

KAL|NE MARrssoL ff1'lili!:]:*l1-.
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objeto desta licitaçáo, sem prévia autorizaçáo do Fundo Municipal de Assistência Social e do
Trabalho.

4.1.10. Prestar esclarecimentos ao Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho, sobre
eventuais âtos ou Íatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitaçáo.

4.1.11,. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razáo
de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outÍas cominaçôes
contratuais ou legais a que estiveÍ sujeita.

4.7.72. TransmitiÍ as informaçóes passadas pela Contratante, durante o período solicitado,
contabilizando apenas a diária de que trata o item de contÍatação do Termo de Referência do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212022,

4.1.12. A licitante vencedora nâo será responsável:

4.7.12.7. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior

4,1.72,2, Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades náo previstas no
Edital ou neste Contrato.

4.1,.13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabÍicantes, técnicos ou quaisquer
outros.

4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A:

+.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrenles do presente Contrato, consoanle
estabelece a Lei n' 8.666i93.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execuçáo do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATAOA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço do objeto
do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista
devidamente atestãdas, nos prazos fixados.

das Notas FiscaislFaturas

4.2.5 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

4.2.6. Prestar toda manutenção necessária nos veiculos

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência do prêsente contrato será alé 2910312024 sendo possívêl sua prorrogaçáo nos casos
que a Lei permitir.

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

KAUNE MARTSSOT tIH;{lj-. "'
PEREIBA DE LIMA :-:;A:::.:::'
E ;-Érôi- -,
L|MÁO431 265852 

=::::.".-"*

6.1. As dêspesas decorrentes do objeto deste Contrato correráo de acordo com e seguinte ClassiÍicaçáo
Orçamentária, vigente no exeÍcício 2023:
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UO: 4O0O - SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO
PROJETO/ATIVIDADE 2056 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL E OO
TRABALHO
cLASStFtCAÇÃO ECONÔMtCA 3390.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS-pESSOA
J U R ÍDICA
FR l5OOOOOO- RECURSOS PROPRIOS

cLÁUSULA SÉTIMA _ DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

7.2. Em casos de inexecuçáo parcial ou total das obrigaçóes fixadas neste Pregáo, em relaçáo
ao objeto desta licitação, a Administraçáo Municipal poderá garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oficio, sobre a existência de Íaltas

leves, relacionadas com a execução do objeto da licitaçáo.

7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante
vencedora náo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade
competente;

7.2.3. Suspensáo temporária do direito de licitar e impedimento de contretar com a Administraçáo
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que seráo fixados pelo ordenador de despesas, a depender da
falta cometida.

7.2.4- Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida a reabilitaçáo.

7.3. A licitante que apresentar documentaçáo falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu obieto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se demodo inidÔneo, fizer
declaÍaçáo falsa ou cometer Íraude flscal, flcará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo
pública na forma do Art. 7'. Da Lei 8.666/93, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato
e das demais cominaçóes legais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notificaçáo, podendo o Fundo Municipal de Assistência Social e do
Trabalho descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontaÍ de eventuais
pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execuçáo
flscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda
respectiva ciência.

KALTNE MARtssoL tr.i.5fj5ilu*"i-*
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7.7. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos praz os definidos neste Edital e inclusive de
seus anexos, em especial aos termos deÍinidos no Termo de Referência, sujeitar- se-á a licitante
vencedora à multa de moÍa de 10À (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato ou dâ nota de empenho.
7.1.1. A multa a que âlude o item anterior náo impede que a Administraçáo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançÕes previstas na Lei n0 8.666/93.
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7.6. Se o motivo da inexecução das obrigaçóes ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pelo Fundo Municipal de Assistência Social
e do Trabalho, aCONTRATADA flcará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. OcoÍrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7.1.,
essa situaçáo consistirá em motivo para que o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho,
rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicaçáo das outras penalidades previstas no
"caput".

7.8. As sançôes previstas no "caput" poderáo ser aplicadas simultaneamente, Íacultada a
defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da notade
empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicada multa de 10%
(dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A rescisáo das obÍigaçóes decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n'8.666i93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses pÍevistas no art. 78 da Lei n0 8.666i93 ensejará a
rescisáo deste Contrato.

a.1.2. O náo cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens,
ensejará a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisão conlratual seráo formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisáo, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos la Xl do art.78 da Lei n0 8-666/93, acarreta as consequências previstas nos
incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sançÕes previstas.

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisáo contratual, poderá a Administração contratar a
licitante classiflcadas em colocação subsequente, observadas as disposiçóes do inc. Xl do art.24, da
Lei no 8.666193 ou eÍetuar nova Licitaçáo.

8.6. Constituêm motivôs para rescisáo do Contrato:

8.6.1. O náo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçóes ou prazos.

A.6,2. O atraso injustiÍicado no início do serviço proposto.

8.6.3. O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores.

KALINE MARISSOL
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A prática reiterada de faltas na sua execuçáo, anotadas na Íorma do § 1o do artigo 67 da Lei

8.6.5. A decretaçáo de falência, o pedido de concordata ou a instauraçáo de insolvência civil

4.6.6. A alteraçáo social ou a modificaçáo de Íinaladade ou da estrutura da empresa que, a.iuízoda
Administraçáo, prejudique a execuçáo do contrato.

4.6.7. O protesto de título ou emissáo de cheques sem suficiente provisão que caracterizem a
insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justiÍicado.

8,6.9, A suspensáo da execuÇáo do contrato, por ordem escrita da Administração, poÍ ptazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou
guerra.

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execugáo do contrato.
8.6.11. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo da contratada com outrem, a
cessáo ou transferência, total ou parcial.

CLÁUSULA NoNA - DoS DocUMENToS APLICÁVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamenle lranscritos
eslivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes contratantes
pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. O Edital do Pregáo no 1212022 e todos os seus anexos.

9.L.2. A proposta da contratada

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS

10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos. o Edital de Pregão n" 1212022, seus anexos e a proposta da Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaçáo resumida deste instrumento no Diário Oficial do
Município, nos teÍmos do § único do artigo 61 da Lei n'8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não
esteja descrita. mas que a legislaçáo ou a aplicaçáo deste contrato assim o impuser.

10.6. Fica eleato o Foro da cidade de llha das Flores para dirimir as questóes oriundas destetermô,
náo resolvidas na esfera administraliva, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

10.1. Todas as comunicaçóes entÍe as partes, que impliquem em solicitaçáo de seÍviço, controle de
atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, seráo feitas por escrito.

70.2. O presente contrato admite alteraçóes, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no
artigo 65 da Lei N'8.666/1993.

I
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que o seja

E assim, por estarem de acordo, ajustádo e contratado após lido e achado conforme, as partes, írmam o
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas)
testemunhas abaixo assinâdas.

Riachuelo-SE, 29 de Março de 2023

FUNDO IVUNICIPAL DE ÊNcrA socrAL E Do TRABALHo
TANTE

P EIRAKALINE MARI

DE LIMA E

LIN4A:043I 2658528
LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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